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ILUSRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU DO ESTADO DO CEARÁ, 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 0806.01/2017-GM 
Processo Administrativo no 0506.01/201 7-GM 

O.K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 08.642.026/0001-45, inscrição 
municipal de n°. 226596-6, com sede sito à Rua Joaquim Pimenta, n° 195, bairro Montese, 
Fortaleza - CE, CEP. 60.410-220, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr. 
CARLOS KLEBER ARAUJO PINHO, brasileiro, engenheiro, portador do RG n° 
98001010493, SSP-CE, inscrito no CPF sob o n° 656.676.543-34, nesta capital, com 
fundamento nos Arts. 5°, XXXIV e LV, "a" e Art. 37, ambos da Carta Magna, c/ c o Art. 
109, inc. l, alínea "a". da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria, vem, perante V. Exa., interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face da equivocada decisão proferida por essa respeitável 
Comissão de Licitações que a julgou a empresa como inabilitada no presente certame, tudo 
conforme adiante segue, rogando, desde já, que seja o presente dirigido à autoridade 
competente, caso V. Exa. não se convença das razões abaixo formuladas e, spont propria, 

não proceda com a reconsideração da decisão ora atacada, decidindo, por consequência, 
pela habilitação cia signatária. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente Recurso Administrativo é plenamente tempestivo, uma vez que a 
Sessão Pública da CONCORRÊNCIA N° 0806.01/2017-GM fora realizado dia 
21/07/2017 e a respectiva publicação do extrato da Ata fora publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará no dia 24/07/2017. Ocorre que, o art. 109, da Lei n°8.666/93, dispõe que o 
prazo para interpor recursos de atos administrativos decorrentes desta lei é de 05 (CINCO) 
DIAS UTEIS a contar da intimação do aio. In verbis.- erbis: 

Art. ,lrt. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 
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1- recurso, no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS  a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante:  
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 78 desta 
lei; 
e) rescisão do contra/e, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta 
Lei; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994) 

,f aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
multa; 

Vejamos o que dispõe o Edital do certame: 

2!. 1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que 
estabelece o ar!. 109 da Lei n°8666/93 e suas alterações 

Ocorre, como já dito, que o extrato da Ata da Sessão da Concorrência Pública n° 
0806.01/2017-GM fora publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará em 24/07/2017, 
série 3, ano IX N° 138, pg. 31, caderno 2/2, sendo esta a intimação do ato. Vejamos o que 
preleciona o Ata da Sessão Pública: 

"Diante do resultado encimado. a comissão de Licitação declara 
aberto o prazo de 05 ('cinco) dia úteis para interposição de recurso, 

luz do ar!. 109, inciso 1, alínea 'a' da Lei 8.666/93, INICIANDO 
A CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR DA PUBLICA CÃO DO 
EXTRATO DA PRESENTE ATA EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO E DiÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ." 

Assim, como a publicação no D.O.E. do extrato da Ata da Sessão da Concorrência 

Pública 110  0806.01/2017-GM se deu em uma segunda-feira (24/07/2017), o prazo para a 
interposição do recurso conl'ça a contar partir  do Iia 25/07/2017, como não se computa o 

sábado e o domingo, dias vt» 'teis, o prazo  flnal é  dia 31/07/2017. Repisa-se, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis finda n'  ,H,  31/07/2017 (segimda-Feira). Desta Forma, vislumbra-se que o 

prazo legal para a aprísen fação da presente medida finda no dia 31/07/2017.  

Destarte, são as RAZÕES ora Formuladas plenamente TEMPESTIVAS, razão pela 
qual deve essa respeitável Comissão de Licitação conhecer e julgar a presente medida. 
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II.  DO CABIMENTO  

O presente Recurso é plenamente cabível, conforme o art.. 109, da Lei n° 8.666/93, 

vejamos. 

Art. 109 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
1 - recurso, no prazo de 5 ('Cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavralura da ata, nos casos de.- 
a) 

e:
a) habilhtacão ou inabilltacão do licitante;  
h) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento  do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento,- 
e) 

ancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei; 
f,. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou da 
multa. 

Vejamos o que dispõe a Ata da Sessão Pública da CONCORRÊNCIA N° 

0806.01/2017-GM: 

Diante do resultado encimado. a Co,nissão de Licilacão declara 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, à luz do art. 109, inciso 1, alínea 'a', da Lei 8666/93,  
iniciando a contaizein de prazo a partir da publicação do Extrato  
da presente Ala eu' Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial 
(10 Estado do Ceará.  

II! - DOS FATOS  

A ora Recorrente participou do certame licitatório CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
n° 0806.0I/2017-GM, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
COLETA E TRANSPORTE DE, RESÍDUOS SÓLIDOS E HOSPITALARES, JUNTO 
A PREFEITURA DE PMACURU-CE. a qual ocorreu na Sessão Pública do dia 21 de 
julho de 2017, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Paracuru /CE. 

Ocorre que na fase de HABILITAÇÃO a empresa ora Recorrente fora 
INABILITADA por "si? posta nwnte" deixar de atender a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 
subitem 6.2.3.4 - não apresentar a Liccça (te Operação Ambiental expedida pela 
Superintendência Estadual de Mei') Ambiente - SEMACE. para a coleta e transporte de 
resíduos sépticos hospitalares: 
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6.2.3.4. Licença. Operacional Ambiental expedida pela Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE para coleta e transporte de residuos sépticos hospitalares 

Contudo, a empresa apresentou sim, cumpriu sim o exigido no subitem 6.2.3.4. - a 
Licença de Operação Ambiental expedida pela Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, para a coleta e transporte de resíduos sépticos hospitalares, haja 
vista, que apresentou a  Licença de Operação n° 138/2017-DICOP-GECON, pois tal  
licença AUTORIZA a empresa OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇOES E  

SERVIÇOS LTDA., A  COLETAR E TRANSPORTAR RESÍDUOS  
CLASSE 1 E A;  

Diga-se 'J' passagem que os RESÍDUOS DA CLASSE 1, SÃO OS 
PERIGOSOS E RESISUOS DA CLASSE/GRUPO A, SÃO OS INFECTANTES  
resíduos com a possível presença de apetites biológicos que, por suas características  
podem apresentar risco de infecção. 

Ora Exa., por mais que a Licença de Operação n° 138/2017-DICOP-GECON  
contenha em sua descrição à coleta e transporte de resíduos industrias, a classificação dos 
resíduos se dá ror meio da CLASSE E/OU GRUPO E/OU TIPO, e, não, se é indústria, 
hospital, domiciiiar e etc.. consoante discipl!pam as legislações ambientais; 

' RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA DA 
ANVISA N° 306,2004  - Dispõe sobre o Regulamento Técnico 
para o gercnciamcnto de resíduos de serviços de saúde; 

NORMA flJ1\S1LEJPA DA ABNT N° 10.004/2004 - Resíduos 
sólidos 

NORMA 13PA.SILEJRA DA ABNT N° 12.808/1993- classifica 
os resíduos de serviços de saúde quanto aos riscos potenciais ao 
meio ambiente e i saúde pública; 

RESOLUÇÃO CONAMA n 358/2005 - Dispõe sobre o 
tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de 
saúde e dá outras providências; 

I)EC1ETO ESTADUAL N°26.604/2002. 

Faz-se oportuno destacar que a empresa ora Recorrente apresentou a 
Qualificação Técnica cxigidn no Edital da Concorrência Pública n° 
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0806.01/2017-GM, exibiu a Licença de Operação para a coleta e transporte de 
resíduos sépticos hospitalares, conforme o determinado no instrumento 
convocatória. pi's, apresentou, repisa-se, a LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 
138/201 7-D1CU' P-(ECON, que LICENCIA/AUTORIZA a enipresa OK 
EMPREENDIIENTOS A COLETAR E TRANSPORTAR RESIDUOS DA CLASSE 
E E A, JUS1AjENFE EXA., OS RESÍDUOS SÉPTICOS IIOSPITALARES, que são 
os da CLASSE 1 E A. 

O 	l i'e rrn  c a p ren n,  a licença lirença exigida, LICENÇA DE 

OPERAÇÃO N" 138/2017-DICOP-GECON,  cXIii,  que detém a capacidade 
técnica coi''' 	Iiulami iiI  ri, l)Irl)to co' 'c'ií)ri. pois se encontra 
devida mcii r 	 pcio 

	
JS(iIIIi 1 AmIlic ilial (SEI\'12E) a 

coletar e tra!)portar resíduos da CLASSE 1 e A. 
IV - O MOTIVO DO RECURSO.  

O pre'ntc rcci '' 	co,  dccorrncia de haver essa Comissão de 

Licitações inaHi la 	a 	or''• (ifl  hi, danicntc dc 'ião atender à exigência edilícia 

contida, especi Ii ;,mcit'. '' 	Licença de Lperaçio Ambiental expedida 

pela Superinten Iici;' Lsia ii  ai 	'Ic'e \ 'i'bieni c 	S LvI;\. 	para a coleta e transporte 

de resíduos 	hrspital;ti . EXIENCIA ESTA DEVIDAMENTE CUMPRIDA.  

Visliimhra-se íicihncntc o engano cometido. iendo em vista, que a empresa 

comprovou alia' 	Li. LICENÇA DJ 01'E1 	N' 13/20.L7-DJCOP-GECON  a sua 

CAPACIDADE TíCNlCA, s lis. i' relro. para execular o oNeto ora licitado, bem como a 

empresa Recoro'riic :n:I'a- ,  YlallprnIe rcuIar W1 suas obrigações fiscais e 

trabalhistas, 	ir çc Iii.  

DA CLASS!F1CAÇO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

O Decreto do Estado cio Cear (Decreto 110  26.604/2002), considerando as 

normas técnica 	ara 	 J,,S redi,ns sl'dos. as normas advindas da 

Associaçr' RrnIHrn de. Nor',ias 	'iir 	 as do (I'onsciho Nacional do Meio 

Ambnte - CONAMA, assim conccituou o que é Resíduos Sólidos: 

Decreto N° 2A.604, ile 	pia 'le 2002 (I)Of - 17.05.02). 

1) 	V 	b-\l UI 	ESF\ 	L'J LL.\ R' iio uso das atribuições 
que 	le o'irrciii 	;11 1,88, iiit'sos IV c \I da Constituição do Estado, 
ciii!', CIO  ':'') ' 1 	 n. 	e ' 	.. 1 L. de 24 de janeiro de 2001 e, 
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Considerando a gravidade dos problemas ocasionados pela disposição 
inadequada de resíduos sólidos nos recursos naturais, e conseqüente 
degradação ambiental; Considerando como normas técnicas para 
disciplinamento mais detalhado para o gerenciamento dos resíduos 
sólidos, as normas advindas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
-A]3\, '1 e as do Conselhoncioaat do N'leio Ambiente - CONAMA; 
flonsiderando a importância de criação de processos que visem a 
diminuição do descarte de resíduos sólidos no ambiente cearense; 
Considerando a necessidade de implementação imediata da Política 
Esiadudi de Resíduos Sólidos do Estado do Ceará; 

DECRETA: (...) 
( \I 	 flA 	íl 1 

o Ai-t.2" - Para os efeitos desta regulamentação, considera-se:  

- res!f1no solidos: qualquer forma de matéria ou substância  
110 estado sólido e semi-sólido, que resulte de atividade 
TNDUSTRJAL, DOMICILIAR, HOSPITALAR, comercial, 

rCf)Ii, dc sr'Icjle '' 'ç 	e de outras atividades 
humanas, capazes de causar poluição ou conta iiiinação 
"' b e 'ii ai 

Assim, considerando ns diferentes conceitos encontrados na legislação, a 
Política Nacional e Rcsilos Sidos e a ÍNORNIA  LP1\S U EJ lA DA ABNT N° 
10004/2004,  têm-se RESJ I)1.iflS Ó!JIMS con' qiialqtier resíduos no estado sólido ou 

semi-sólido, líquido. ou at mesmo gasoso, resultante de ATIVIDADE INDUSTRIAL, 
comercial, HOSPITALAR. prcsIaçã de serviços, doméstica e de varrição. Os líquidos 
incluídos nesta definição são os que possuem particularidades que impeçam o seu 
lançamento direto na re'le ri'ukica e sgtr' o'' cornos digi;a ei exilam para isso soluções 
técnica ou economicamente 11)vi'1vcis em licc da melhor tecnologia disponível. 

Segundo a A 11 N NIW i0.004/2fl4.  ('5 resíduos sólidos são 

CLASSIFICADOS  em !'nção da i'EI I(XLOSII)A lE  de un' resíduo, que são as 

características ai escniadas por 1 n rc5í I (pie, em l inção Je suas propriedades físicas, 

químicas ou ii' íecto_contagie:ns, pOSSI d'ide a seguinte deonui inação: 

CLASSE 1 - FERIGOSOS: RESÍDUOS QUE EM  

lU1' 0  'AS  SU•' PROPRIEDADES FÍSICAS, 

O' 	OC(»JTAGIOSAS PODEM  
AF.IE!NTA RISCO A  A  UUE I'IJIjLICA E/OU AO MEIO  
A  I\i 13 1 ENI E, 	PROVOCANDO 	MORTALIDADE, 

O.K. F EMPR 	flIMt( ( $TPL ()V$ E SERVIÇOS LTDA 
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INCIDÊNCb\ DE DOENÇAS OU ACENTUANDO SEUS 
ÍNDICES; (classe ABRANGIDA vela Licença de Operação no 

138/201 7-DICOP-G ECON licença acostada nos documentos 

de !A W L!TAÇi\ () da empresa Recirrcttc)  

b) Classe II - No perigosos: aqueles que não se enquadram na 

classilicaçãO de resíduos ciasse 1. 

Vejamos o que dispõe a A Ri\;T LU n"  l0M0 4I2i4: 

4.2- Classificação de rcrivir 

Para os efeitos desta Norma, os resíduos são classificados em: 

a) resíduos classe 1 - F'criQosos; 

b) resíduos classe[ 1 - Não oeruoso: 

- 	resíduos classe lA 	e:;;-. 

- 	resíduos classe II 6 - lne1es. 

4,2.1 Resíduos classe • Perigosos 

Aqueles que apresentam periculosidado, conforme definido em 3.2, ou uma das características descritas em 
42.1.1 a 4.2.1.5, ou conslcm nos anexos A ou B. 

4.2.4.5 PatogenirJdad 

42.1.5.1 	Um resíduo é caracterizado como palogênico (código de identificação D004) se uma amostra 
representativa dele, obtida segundo a ABNT NR 10007, contiver ou se houver suspeita de conter, 
microorganismos patogênicos, çroeínas virais, ácido desoxiribonucléico (AM) ou ácido ribonudéico (ARN) 
recornbinantcs. Orgafl!smo 	 mccdos. íiasídios. cbroplastos, mitocõndrias ou toxinas 
capazes de produzir doenças co' 	a!im.i 

Desta íorm:i. Íii.-se cristalino que a ora Recorrente cumpriu com a exigência 

editalícia do subitem ô.2..À, COMO vez que apresentou o documento, LICENCA DE 
OPERACAO N° 138/2017-DlCOP-GECON  que a AUTORIZA para a coleta e 

transporte de RNlI)i.iOS PNI ' ,,1  'O - Cl ,i-\SSE 1. 

serviços d 

DA puJ'L'Iç o no JEsII.I.;os 1W SI1 VIÇO DE SAÚDE  

e'»" a ,\ 1NT NB1 n 0  1 2  .80i'93, os resíduos hospitalares (ou de 

pcs atividades de unidades de serviços de 
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saúde (hospitais, ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes 

classe A)  como culturas, vacinas vencidas, sangue e henioderivados, tecidos, órgãos, 

perfurocortantes. animais contaminados, fluidos orgânicos. 

IES1DUOS DE SERVIÇO DE SAUDE CONSTITUEM OS 

RESíDUOS SÉPTICOS OS 9UE CONTÊM OU POTENCIALMENTE PODEM 
CONTER GER'1ES FATOGËNICOS (PERIGOSOS - CLASSE 1). São produzidos 
em serviços de saúde. tais como: hosdta. clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas 

veterinárias, postos de s ai"dc ele. 1 s'' esi li o é constituído de agulhas, seringas, gazes, 

bandagens, algud-'s.  Srgs e  terdes r'ine"des. meios de culturas, animais usados em 

teste, sangue  (ag ' ai lo, luvas klescartavejs. 	mes radiológicos, etc. 

	

i•' fl c"rrI cem 	A 	\ Ti" 30(1/2004  1-  a  Resoluço CONAMA n° 

58i2O.O.5,  SIO 	es rnn •' rri ii cs ic 	li 	de eiviçes dc saúde todos os serviços 

relacionados com o aleni 1 'nicto 'i s;iútir 111 111121119 ei animal.  iricli isive os serviços de 

assistência doniiri lia'-  e (Ir 	a;npn; lar;,l 'riOs anal ii icS de  produtos para a saúde; 

necrotérios, fiincr;iria e serviços nrIc se l('ali7m  atividades de embalsamamento, serviços 

de medicina leg;i 1. 1  rogarias e 1 11-111'icias inclusive, as  de  nianiplilação; estabelecimentos de 

ensino e pesc]ii;i na árca da saúde, centro de controle de zoonoses; distribuidores de 

produtos farni .'' 

 

de  materiais e controles 

para diagnóst e- 	:'  i 	li 	s m'vcis dc atendi mente i saúde; serviços de acupuntura, 

serviços de  

	

Para nS re441 1 ' 	rrs '1 ;i'iic  (li ser;içns 'Ir sai'tiie. a  Resolução da l)irctoria 

Colegiada d8 A 	n"  36/2Ofl4  ,'5i;1 eia-ri classilcaçn cm (cinco) grupos distintos: 

a) Griip-' , 	iiiíçcttnft):  i?rsiuv.  c'w' a j"ss'eI prescnça de agentes 

bio1óicos q'u',por  s''a 	ca ricftris iras, Imidem ajtar risco de 
infecção, (grupo ABRANGIDO pela Licença de Operação n° 138/2017-
DICOI'-GECON  - licença c sta4'ki nos documentos de HABILITAÇÃO 

da Clii  1•'" 

b) Grupo 13 	 i?ç'SidP , 's 	'nirnde sbstâncias rii.iímicas que podeiri apresentar risco à 

saúde pública  '1 ' 	flr'ï ;1l1l'C'i. i,'pral'ln ir sH'  c;iv,ic:crís;icas de iiillamabilidade, 

corrosividade,  !'t 	i,fa_j(. 1'  t)\ 

e) Grupo C (rad'ai'''ns): (t,i,:i,-r iiatcri'is -rsiiftm i rs (1' atividades hiiiianas que contenham 

radionuclídeos e' 	tatu a a r SI crI res ;'os : nuti:s k !cnçâo espec icados mias normas do 

CNEN e para os 'a ais a ci /..'e;'e e 111m1. 	;i ou' nio prevista. 

d) Grupo E) 	 Resíduí , 	i),(- 1;' aI'5r1 1CI1 riscil i'!OI(4giCO,  químico ou radiológico à 

saúde ou ao  iiei'' a!11ccnt''.  

O.K. EMr 	FMLHTOS (C)NT.PUCÕES E SERVIÇOS  LTDA 

Ri i 	 i;ifl  Pjrnçn 	'Jr  1' 	- Bairro Montese 
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e) Grupo E (perfurcccriaeie): . 1crias :crítocortaiites ou escari cantes, tais como: Lâminas de 
barbear, agiilhas '; 1 '(. 	 dc ''idri'. brocas. linins endndônticas, pontas diarnantadas, 

lâminas de 1jitu 	.''Ia.: 	In': 	rcs: liii r(p[pct.is: lni!L5 e lanlínLilas; espátulas; e todos 

os utensílios e' 	iueb'-;uu ln  no inbnra uri 	e ;eta .  tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) 

e outros similares 
e. L 05  dc ser'. iço dc saúde (RSS) são oriundos das diversas atividades 

realizadas em unidades hospitalares que atcndam a seres humanos, bem como, a animais 
não rCionais, podendo etn serem clínicas. laboratórios. liriiiicias, universidades que 

ofereçam cursos na Aren de saúde. dentre entres. 

e Iass fliço l 	 e obedecer a di'ersos sistemas, tais como o 

Sistema Alc'i'à'. o stcma da Organização Mundial de Saúde (OMS), Sistema Britânico, 

Sistema Envir , iupeí;ui Prülcct on \e'nr' (bPA) - Agncin de Proteção Ambiental dos 

Estados Unidos. Sisema da 	'ç 	Rrsilcira de, Normas e Técnicas (ABNT), além  

da Aene NarinaI dc \"iI 'ea  San r:' (A\ 71S) r  gb Conselho Nacional de 

Meio Ambiente (CflN1' \'JA  "'!ias ulrscrç's estão expressas no Quadro 01. 

Quadro 01 CarrI -rst «as ds sirmas de ÍIa.ssi íicaçi dc Resíduos de Serviço de Saúde: 

• idti 	'i - - 
• R*.iidu 
R'1ijou Radnívs; 

ps; 

O.K. EMpREENr)'Mft; 	 )ChF-5 E SERVIÇOS LTDA 

RuA j0?r11 ui 	rj,-,r.nt., \t 1q5 -. Birrc, Mr,ntcsc 

onc: 2571'I2 7112 	rPerj.: (1Ft.f42.02I00O145 

(o 



>CONAMi\ —RESOLUÇÃO NN" 	 P() A: RESÍDUOS BIOLOGICOS; 

rABNT--NBR 12.808/93 —11 PO A IflSIDlOS INFECTANTES. 

I '(I IÇÃ () P  I)C N° 306, DE 7 DE 

DEZEMBRO 1 "!T 2NI. 	 OPIenIfy I(cnIco para o gerenciamenlo de 

resíduos de serviços de aiile: 

1 _ • - 	) ( .. 	s si i'it' Fie  i i 	pelti símbolo de substância 

1!-7500 da ABNT, com rótulos de 

fulido !rnro. (ICr!)!O e contornos pretos 1.3.4. (...) 

— (lIiper 	, 

1 	- 	r,uIl ii ri 	e  elnqiicS de vicrorganisnios resíduos de 

f h r- 	' r'.il i 1 	h ii  Aiei. evern henderivados; meios 

4IC 	('IWII ,- i,',me ,i 	.Ii,iIn 	pri 	transferência, 

l  (' Si 55' 	1 ii  (IC i' iii Iii 	:  rrçjjl iisi 	' le laboratórios de 

dc a yida.ks  de vacinação com 

ro  ti 	nis 111 o 'vos ou atenuados,  incluindo frascos de 

r'i'n 'i''co dn 	de 	ildadc, com conteúdo 
cnoil ,S(  dei  produto, agulhas e 

de indivíduos ou 

'''' ce'leza de rru tam inação biológica por 

d'- Ifl..'s's. I  (Ai  !I 	c" II). microrganismos com 

rí'Ic,ieii r1s!lei ISSIS 	 f' rÇe' 'Is' 'Iisscïnitiaço ou causador 

(Iirfl 	5' 1)15' rei (' qi)c  .SC lsr11c cpisIerniologicaniente 

iii pSir 	vil 	('II 	('ii  jfl 	Iii  ('Cii  fl  'n 	'le 	tra uSni issão 	seja 

- 	''' 	4,tiyliisisu11 	ivi,iIrviiln 	sangue 	ou 

I,('111554'(i?)' 	irIi te 	•'ej(#(l;l: 	por 

 

r#iiii,4viiiinição ou por fliã 

de v'' i,1 de vencido. e aquelas 

(irifi ,'qI1 	de  q'iIt 	;)'CO!P  plrfa 	vshr:,s de amostras de 

elo,Iís1',udns cnrI)(rcos, recipientes 

;• 	n 	dss prssed'-v sir 	 i saúde, 

I S: 	• i iir'i,' ..,,  liqil ;f Is 	s'imren 	,i 	f,'ni 	livre. (...) 

'.erras  e outros resíduos 

'e ii  rç 	,Is' 	i ,, i vi, i 	'iv  hmpt IiS 	a 	processos 	de 

O.K. EMPREENÍJL OS c)NSTRUCÕES E SERVIÇOS LTDA 
RjoAjo;1(li.ini  r;t 	125 	B?irrn Montese 

Fone: 325/ '13217 1483f - GNr.I.:  08.642.026/0001-45 
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o 

MPREENMTD 

I'''fl iflflC11 III de. microorganismos, bem corno 
cl,ere 	1e 	IiI 	 SIIS)CitOS de serem 

1 .irV iiI r 	de 	e e 	,iwny  1e 'Icv nci cpidcniiolõgica e 
fori in submetidos ou não a 

'!' 	l!l10_1 	I( IflgiCfb tIl (0I1 Ii rI1ilÇO liagnóstica. (...) 

-7.1 - 1' 	¼ 	' t(Ifl ica' men 	do  Svi-  liui,'iaiio; produto de 
IO(I!I, ,(Ca' 	 (flC 500 granias 

f'Çt$Il.l ,iiennr qiu. 

 

mi idade gestacional 

'i'' 	s'"a. q'r in tcnh,,n yanr cic,itífico ou legal 
te 	I 	h ''ii In 

 

rvíl11;8;ri~m jwln pau' ie te 'iii seus familiares. 

Vciamos 	 4 	 ' 1 \' U l n°  1  2i)S/ 1993.  que classifica os 

resíduos de serviços de sa"! 	n  i;flJ  a 	'' '''1 	'as ai' meis ambiente e à saúde 

pública: 

4 CLASSE  

4.1  Cl 	A - RESIDIJOS INVECTANTÊS 

j 	V11 

-

I- 

(Tihnia. !!1'''O. iiiiira dc )'c(JrLan'sI11os e meio de cultura 

i;1eaI'' 'i)';eIueuiI4: li' abiio clinico iu dc pesquisa, vacina 

•'u inutilizada. flltro de gases aspirados de áreas 
contaminadas por agcntcs inlectnrttes e qualquer resíduo 

) 	a 	5 	);11 C, 1 

•I.L 	 - ai1guIr  e hctniftriy;uIis 

4 	ii' 	 alsíI1so. ('4111)  razo dc validade vencido ou 

'a 	 de 	ns:i e aIa  ailisc. soro, plasma e 

m5 	i i 	'rodi itfl. 

, 	ivl 	 (uiiien. ;i vi 	 e cxsuuclato 

1 iaiir. 	 lii. 	icçi 	in;utrniiei. s.iniic e outros líquidos 

r'ii 	res;liM 1 4 de  cirurgia,  necropsia e resíduos 

1 	i'ij'un ,\. t - Perfil  ,afito,  nu cnrlaTlfC 

,\uihi. 	11I1on. ;uij1C'fl. l " i11i)a  de I'iistiiri (- vidro. 

O.K. EMPREr:JU)IMENT(S  c JTPJJCÓE.1 E SERVIÇOS LTDA 
') 	Rii rrfl MOI1tCÇC 

Fone: 325747.217l4R 	—(.NrJ,:  OR.42.02610001-45 



—ppEEND!MENTO 

T1ilflI 1 
on .rIe cI( nniiid inoroindo. exposto à microorganismos 

p'oHr dc doença iii I'ectocontagiosa, bem como 

resíduos cjuc tenham estado em contato com este. 

- 

Secreções. xcreçõcs e demais iíquidos orgânicos procedentes de 

aft!1les. N1 CC1110 (5 resídios contaminados por estes materiais, 

incIii.i;e ir'1( 	de r('içc'(5. 

Assim, diante do todo aqui demonstrado vcri flca-sc que a empresa ora 

Recorrente OK EMPREEN[)IN'IENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. cumpriu, 

APRESENTOU locins aç 	 C'')  rs;eria 	contido no subitem 6.2.3.4, 

uma vez que apresentou o (ft?cuIïente. liCENÇA DU, OPERAÇÃO N° 138/2017-

DICOP-GECON,  que a UCFNC1A para a cl(-1,9 e transporte de PESIDUOS SOLIDOS 

PERIGOSOS — CLASSE i e 	ecIa e transporte de RESIDUOS INFECTANTES 

(RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE) — CI.ASSF, A. coníormc dispõe a legislação 

aplicada ao caso e aqui demonstra(a. 

I)(te 	 rcnrrenle obedeceu todo o 

instrurnent° cenoeatnr 	(fl\( 	 fl 1 LiC\ \; 	006.0 1/201 7-GM, 

I'ROCES ) \' 0506.0 !/2() 1-GM. haia 'isIa. rcHsa_sc. que a empresa apresentou a 

LICENÇA DE OPEPÇÃO N' l/27-I)t(TOr-C,ECO  que a LICENCIA para o 

TRANSPOW.IE E COLETA  DL J 1 ':SIPIJOS SOl d l)OS C1 ,ASSE 1 E A. vejamos: 

J ,IÇECA  DE OPERAÇÀfl N' 138!2017-1 )IC0P-CEC0N  

1CLNÇi\ I)E OflLl' A ÇAO R  EFFi ENTE À COLETA E 

1) 1! OS  1 N ' ÚSTREAS — CLASSE 1 

E A.  A SER REALIZADA PELA EMPRESA OK 

EMPREENDIMENTOS ;ONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Vi' MFN'I'L 	PA I .A 	h'NS 	DE 	LICITAÇÃO, 

'IMENTA, N° 195, CEP: 
60. IzIU_220. N'lON IL. FOR 1 ALEA/CE, EMBASADA NP 

IflUFh' í'!(T'IC() N' 26010I7-DICOP/GECON. O 
R,\ \'ES DO SEGUINTE 

): 	\:fl ( 'c\N. • 7'\' 	PL\LA: P0D2120). 

O.K. EMPREEND!MErOS «.Or'JSTPUCÕES E SERVIÇOS LTDA 

Rija • lO(' Ifl' Oi!1(;'t. 	J 1 	Rrrn Mfee 

Frme: 325v 1  42221714R3R — C'.I.: (612.026IO001-45 



EMPREENDI MENTOS 

Caso V. L>a. .h.csi.c iii acil:ar os argumentos e 
legislações aqui dci nIidd(iç que LIC FNÇA DE OPERAÇÃO  

NO 	13!2017-1) 1COi'-G.ECON 	da 	CniprcSa 	OK 
EMMEENOiMVINTOS, ARRA'( OS SERVIÇOS DE  
COLETA. E TRANSPORTE DE RESISUOS SÉPTICOS  
HOSPITALARES,  jois, 	Peco rrenle Cora licenciada para  

colejar e ranspirta  1 	 e A, ROGO QUE  
SOLICJTF 	 \ 	lri1  5 AO ORGÃO  
ESTADUA 1, 	 1 l'F1' FI. 	OU 	SEJA, 

• SUPEiJNTEN)ENClA  I5TADU1L DO MEIO AMBIENTE — 
SEM AC Iii.  

!( 	1I( Yft'' 

SABE- L. iI(' 	rrH, ;r' l( 	 p'ra, i;inKin(J)amada de capacidade 

técnico_operacinaL CItC(fllIa 	c\';sfrp 	 a rr1-: Iia parle do inciso II do art. 30 da Lei 

de Licitações. \ s in. 	'( c r'r 	nccc:sidadr de 	'-c.senIaço de atestados para 

a "C 11/1r1'(/ç/i() í/ r'j'' 	J:'(!/ »cs'e,n,,' r71 'le r,(/njda(lc jrcrli,lcnte e compatível em 

cara éris1icas, /U(t!1Iififl'/(? ( /)!OZ' jfrrrJ f 	 '• /( I 1iCi/flÇ(i0, e indicação das 

instalações e 	(ir/rç,rel!r,,rr,!)fr r 	 ( i 1 \ 5 1 	1993). 

O TCI 1 (fl 	1flIrtflr1iC Ir' 	,rIr 	IC 	'« açarr 	a 	acuIade técnica deve 

ser noile'id i p ' 	1 	7 \ \ 1 ri 	( 1 	 1iil 	''11 	(lI'  (lira IIf,C çio 

técnica indiSpf!' 	i 	!r-:tnia rio  rr.rj,1!nrtn la  rri 	aç'c. En' um de seus 

acórdos, o tri inn 1 prír í'iI 	 rlrr 	r' 	II, T(' LI 

1 	'rrrr 	 flI((i(lc t(cI1ico-operaciIaL 
insigni flcantc frente 
cm grande paie, as 

ri 	- Is; 	pc sc pronl.lflcioIi pela 
ntr'tanlo. destaco que a 

lrrcrr rica r'Ir í'rihrnal Drrso 

 

1A 18/2002 e Acórdão 

i 5/20(LI. an,  Kurs dc Plen;rio - j i r man íestou no sentido de 

ai '1fl 	1' iI,ri'1. 	 266/1993 somente se 
estando 'a 

	

i;!I;i('rr' Ii 	r,4'rl.(lv içrruers_perei(_nai inscutlpida 110 

7 	 \ \ 1.  ri 	( 	 íedt,'a! de 1988, o 
vI ç,r'rrr'nlr 	.j-,rr,ir .' 	 dc q'ua!ificaço técnica e 

O.K. EMPREENDiMENTS Cr 	r,r}r- E SFP\IICC)S LTDA 

Pqi 	• ir.?rtI iin'r Prrir'fi M" 1 " 	r-rrrrrNAnnI nçf,  

Fo"c: 32.S71 4?-2 111 4S( 	Iri 	()Ç.,17fl2/flflfl1_45 



 

- -- 

E MP R E E N D! IE NTJ 

'ea 	1 1 ''e selam i 	 's à garantia do 
417 771 	lIi1b4'IIhb ll,Ç 	 t í 	posso Y" 

 

Sem I1,11, 11cS dileiiId;vIc 	s''c. a; mcsni ;ara o leigo, extrair da 

docurnentaçn ,cosi.'rda (lis. lo rei!') qi.ic a enipresi recorrc'ite comprovou capacidade 
técnica conra ''' v'm o  ii: )rc\' o cd tal do ccr  amc, pois. demonstrou possuir a 
Licença de Operações para a (Olc'a r 1ranporre de rcskhio Classe 1 e A, exatamente 
como prevê a Lei de  UciInc,wI,  

Se assini  c. Joiçns.r 'I1clrrr.  ser  'icii' 	srazadn o ato de inabilitação 
da empresa  50H 	 lecnica para realizar os 

serviços. 

ioni Pt'OirIC(lal' i\,1i •iiin i1ln ise\cI;i mi" 

1 (JfJl 7 Pf 7 tf/''J((J) /('rci:  'Ií(''7Iitf('(lJ' os aspectos mais 
/ ,'itado, rara efeito de 

I 	'' 	r,,í'' '';.'rr ,, ''ri 'r ''• 1 rriIe' ,fr que não leria 
(1 comprovação da 

o'i irrelevante que o 
1 	 " I.'" 141(10. e indispensável 

oh/CIO licilado, os 
1! , 1 'li','j  vIi as que o tornam 

'/er ',"ia solução 
/4(10/ 'filo que deverá ser 

/(, t,'i'prjiruç , ,' rccisa,ne,1Ie porque o 
('f)W/'('t'Ic, '?lli/!Ç' )(' V 17711//o  infensas. Em alguns 

11(1 (/i''7('''f//' /1' 1(( 	(/0/ 'bra 	Em outros, 
1-1(1 casos em que a 

iec'iologica do 
,',yfinr/'i d que a identificação 

''(1 /,11'o10 7C1(1 técnica e valor 
trincadas pela 

(( olu1c ,1/árjos à Lei de 
Dialética. p. 

o, 

Assim. repiso, no dc''e ser  1Oi/'I'1(Ia  a  InaN' iiaç' dr  coflc('4rrefltes calcada em 
no comprovou  discricionariedade admn 	 ' 	'    

O.K. EMPREENÍ,iMN  1 	 I(r')LS  E S ERVIÇOS LTDA 
Ru.i JOa(17J11i'l PIIT1f'fl,7  N"  1 	"rro Monte-se 

Fnrç : 3257143721714R2 -(I1J flR.S42,O?)flfl1-45 



MPQEND!MENTD 
O 1icenciarncntí 	1 flI ''t'' 	 I ç(ç hnpitalarcs, sendo que 

esta comprove'  

INU I I'i V 1011— J'( IÏF '!1'fl. QUII / 	DESCLASSIFICAÇÃO DA 

EMPRESA 	IEr1', 51, DEIJ 11, V1 	1  LE(i.M E ABUSIVA DIANTE 

DO PALMAR CO 1 !'RO'/ÇÂ0 DO CUi1I L\'IENTO DO SUIIITEM 6.2.3.4 DO 

EDITAL E I)' S R. VI Ç' w ,S v, 1) 	l5 P 11. 1 ,1\ 1 V  R. 

Vejamos a ilIlspr pIc(aa 	1 0S 'iiki,nai': PaI.rins: 

O L 	 j,\Iíl\flL, PRELIMINAR DE 
• 1 	•' iHr\ I:rDERAL. LICITAÇÃO. 

CAPACITACÃO 
AO OBJETO 

11 	O.  rflS! I 1 1 fl • \ 'I 	:)!11pcteI)te a .1 ustiça Federal 
,ar 	a lo 	 aI'Iil qiic a autoridade coatora é 

rviçe ecia aiItonr11. 	ai '''za privada, mas que recebe 
dc 	 pela Previdência 

r''' 	" lII I\ 1  LICITANTE QUE  L  
i l l ( .\ 'CIDADE TÉCNICA  

ÇI 	1 VI  12  IR )I 4- 0i\11'LEXIDADE AO 
'I1, 1') 	l. 	i.\ '( •.' \ 1 	W' 	w)NO ALGUM À 

l-I\DOS, NA ESTEiRA. 
1)0  UONTH'") NO A I u;o  30, § 3", DA LEI N° 

I :_4 - REO: 6969 PR 
)jr(VYL 	 IH' li 	iI-)i1 	DA CONCEIÇÃO 

OJAR IA URMA, 

1 riur' de ilcitantes. 
ai •'na;1 de direito líquido e 

1. No há litisconsórcio 
prucesso de licitação, 

1)14) ateia a esfera 
a i 	 da via eleita por 

(rIl 	matéria 
DEVE 

• 1 	 iii 	1 	.\ EI1ESA QUE 

	

'.Ht.\ •\ 	Ar.¼ IP.\ IïI 	1 1 (:cA COMPATÍVEL 
ÇI_iE DIZ RESPEITO A 

	

-( ,\ 1 	• 	11 1 1- II' • 	 I \1I IIANTES E j)f 

1, 1 IRIOJ 	\ 1 1 	IU II () LICITADO.  4. Nos 

O.K. EMPREEND"~ 	 •dH 	RVI(,CLS LTD' 

Ril? JO.() ' 1 	''r 	• 	l2 	I.,)l,. 

rrç' 3257', ,-• .1, 	:HI» 	 fl2RI('CiCL 1' 



1,1  1 	12I t' 	. 

o 

EMPREEND!CNTO3 

nu:. 1 cia Lei 8.666/93, a 
c' compatível com a parte 

(!1(1 ência. defeso 
err 	 rrovado experiéncia no 

Nos termos 
,u1 	 i,l;li;l a laSC de habilitação 

nfin cabe desclassificação 
r 'nc'a risc dí,  certame. 6. Apelo não 

AI'!,. Ofl22722O!2J22OOO7 RO 0009228- 
1 	Uitl1 IL\RBOSA. Data de 

• ;'' 	•u i 	1 )ata de Pi i iii icação: 
n) 	 ll•, 	, 	'ii 

RAI'I VO. 
.A !.I.I.LHAÇ.() -1't(:': t(1A  PO LICITANTE. 

( 	11 '4 II¼ II. 	1 1(2r'.1(1. 	NOII'v1A  
Ul((_)lLSJ'IØ 
Não (leve ser 

'1 	 ('ffl4 	r'',tc, com base em  
( 	I•a o específico 

1,' 	uu'' • u 	u,'u,',,,l,'iuu n 	I'J , 	via  docu mental, 
a seiiiença que 

CIa i illrctrantc e 
lu',(' uI.i dip;iEa do 

II" 0007896- 
Rei. Dcs.J!JNIOR. 

- .ri 	1) 	1. 

I)() EDITAL DE 
I 1 ( 
	

() DEVE SER 

	

H1111 	i;dquer preiLuzo à 
III' 1 'reline. é de todo 

1' lll,lll\ IlIIfll'l0 pnss; cI de 
1.1 	,uI., 	lIiain'1 

 

seja encontrada 
In hii.nucn1u jurídico regulador 

	

I 	ruela 

 

comissão de 
('li) u'.irii!lStílflcia 

	

II 	'Kcic' deu contrato, 
'cpc'cussão para a 

'caço técnica, da 
ri lade fiscal. '(ST.I - 

1 	Ii 	I'ILC, A DO ..tost, j. 

O.K. EMPREENDIAE ',l J, . 1hi, 1 F 	'0 	-1 Rvi,ns LTD1 

Frrr:t257'l.'-2- si.q:, 	JJí'. 	íi5.11?M7IÔflfl1d5 
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FMpREE NDI M E NT Os 

DA INTERFI  LI';O 	 RESTRITIVAS 

O Ci' 	 •. 	'. 	 '.H. 	- Exccptiones siint 

strictissirnoe ipicrpIcíation!s 	 I.1 1;1111,1 c  ;i e,ceçics cstri issimamente') no art. 6°  da 

antiga Introdução. assim conHiH: '\ 	(jII(' abre eXCCÇie a regras gerais, ou restringe 

direitos, só abrange os casos  

() 'T'riIitnal rlC 1 iIt!( 
	 assim como deve 

ser IaT1 1fl'f'' ''• r;l;fl ( 
	 Ir 	 'is flhl( Is 	ei exIensva, mas 

restrti"n 

AS' '1  11k AíliNfl.N. 	\- ÃO  J'OE NA 1311 JTA R LJ.CFrAN4TE 

APLICANDO li i\. IA  IN    V .P 1' ili 1.1 	R.E  STY 1k1VA NO SENTIDO DE 

AMPLIAR AS 12ESTR1y'. 	.' Í'')NCOU 1?  1INCIA. POSTO QUE AS 

RESTRIÇÕES 1)11': IIlfl,'  ' 	 i rIiCI ' 	\ 1 II iI lINCAI)AS NO 

INSTRUMENi'4' 	fl iNi  \CI 	 i  1 	 ui  iT4I o AMPLO 

DE   (l \L'' i: 	' IIfl'— 	(' (II 1)1; IAT() NÃO 

OCO R REli.  

DA OFENDA AO (:M 1'' 	,'l [IIIl i\OI  \ 1 ( II,kfl E I)A EXIGÊNCIA 

A (;111;1 	'n;I 	 i 	s'r 	. 	is  's 	 1 1 .. ' 	'ssCCCi. en SCl.I art. 37. 

XXI, que S'mch 	ICTal 5(' l\ 	IsI5 (I 	i''C l'r)Ii 	c.i'ni"mira indispensáveis 

ao cumprimcl 	•a' 	1''' s-; 	iJ. 	 'igêiicia que venha a 

RESTRINGI I 	S 
	 0  CEWL\ \ II 1 ,l( 'II \TOI.EO. além de 

jUStifiC4tli* C  pePiPe'I((' ''  

da Ica1idadc.  Ademais. (k 	 ' 	 ii i; 	desnecessários, de 

modo anão ocasinar ii,iia '  

/sir'ft de i  ualq ,ier dos 

mora/idade, 
5 - . 	- ' 5 - '' •(• 	1 	1 

L'''I(IÇ41" os obras. 

11h111,iMile //?CeSSO de 

'H(OÇOCS a iodos os 

(/' pagamnemilo, 

(10 iCi. " £/II(lI 

5 ,il,P,'IP 

   

O.!<. E1V1rRFEJnMFT()1 	Vi-  rpt;C()r. 	r R\/ICO S LTD 

R1i2 ir,ijis' 	, ,,cnt. P\j'  l 	fl;iirr, I',JflIfrC.r 

/ 
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PaH 
ENDlMENTO 

	

é, 	 nbriaçõcs. (Grifo 

m' m 	mrh' 	« 	 Ii(H li; 	 ria5 para licitações e 
contralos (Ia \ 	 ii 	 iik 	'1 mi rNçpral R]IICFfl atos tendentes 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO No 138I201 DICOp - GECON 

Validade até: 917/2020 

O Superrintenoentc da SEMAC no use 	
lções espe a Presente Ucença 

Que autoriza a: de suas atrrbu 

N0n / Ráo Social' O.K. EMPREENDINTOS CONSTUCOES E SERVllne ". 
CPF!CNPJ. 08642026000145 	

1i 
Endereço RUA JOAQUIM eJ 	

- 6041 ozo 
Municjp,o' FORTALE.JCE 
Processe, 

 SEMACE. 2017.203900,'TEC110 
56741 3/2017 

LICENÇA DE OPEFsçÂo 

REALIZADA PELA EMPRESA 01< EMPREENDIMENTOS NST 

°195
Ø 

 CEP
5 SER

: 6O.140.flp
viços LDA EXCLUSÍtJENTE PARA 

CLASSE 1 EA,ASER FINS DE LICITAÇÂO LOCALIZADA NA RUA JOAQUIM PIMENTA,N, 
	

T AM 

MONI'ESE FORTALE.JCE 
EMBASADA NO PARECER TÉCNICO N- 

2569/2Oi7DIcop/GECON OTRANspQ-1-6 SE 
RÁ REALIZA' 

SEGUINTE VEICULO:VOL  

• SLJtXTmIC, à Pré'1a análise da SEMACE qualquer alteração que se faça rrcçeSsna no empreendimento: 

- ADVERTÊNCIA Odescur,.,10 das c.ondidonant5s da presente licença implác5rá na nplimoo das Denetidades previstas na legeIaç, a brenlal sem p
r
ejuízo da obrigação dø reparar quaisquer danos ambien,s causados • 

A SEMACE mediante de<ssào motivada poderá modifisr as condidonaflles e as medidas de COnoIt e adequação. 
 

Suspender Ou cancelar esta licença caso 000113' 
- v.olaçao ou nadeque0 de quaisquer condi ceooanes ou normas legais:  
- omsn.Do ou loIsa descruçõo de nfomiaç5 relevantes que Subsidiaram a expedição desta licença 
• graves riscos ambicntai5 e de savde; 

- MOnIOr esta Licença e demais documentos relativos se cumprimento das COPdICiOOOO105 ora estabelecida5 di5pøni
is à 

tiscalizaçSo da SEMACE; 
• 
Ar,var, no local do empreendimento, placa indicativa do licenciamento ombiontal de acordo com a Resolução COEMA n°01, de 

28 mIe fevereiro de 2000. corilon-ne modelo que pode ser visualizado em: htt.p://wNwsem5 
ce 

SEMACE 	
govbr/7p590ld...264 • No caso de encerranlonto dps$lõflda ou 
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Dotar os velajios dos equipamentos necessários às situações de emorgõnc.0 acidento ou avaria, assegurando-" do seu bom 

funcionamento: 
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Ouaodo da Solic,tçâo de Licença de Operaçõo deverá apresent3r, AIvrá de Funcionamento O Cerli6 

	d Regularidade do 
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rrfemrne Art. 9°, lnc&o XII e Ari. 17, Inciso II, da Lei Federal n 6.938 de 1981_ Política Nacional do Moio Ambiente, 
sob pena das sanções previstas no Decreto Federal n 6.514, de 22 de julho de 2000: 
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Quando da Solioteçõo de Licença de Operaçáo deverá solicitar Indice de Fumaça Negra dos veicules da empresa, Conforme 
Decreto Estadual N° 20.764. de 08 de junho de 1990. Lembremos que 

O Certificado de Indico do Fumaça tem validado de 01 (um) ano: 

Fsna,- sra,'du-re,,a 10 de j rbi,de 2012 
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Rua Jaime Benévolo. 1400- Bairro de Fátima CEP: 60050-081 Fortaleza-CE Brasil 
Fone: (85) 3101,5568 Fax: (85) 3101,5511 

Www.se mace .ce.gov.br - semace@semacecegovbr 
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Condicionantes com Prazo: 

Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos Subseqn5 à data da sua Concos30 ei-
cumprimento ao Decreto Federal n°

99274 do 06 de junho de 1990 e a ResoluçS0 CONAM N° 006 de 24 de janeiro de 1986. cOmplemenlada pela Resolução CONAip P.J° 281 de 12 de julho de 2001; 
A renovaç.0 

 desta licença poderá ser Drolocotacla em olá 120 (cento e vinte) dias de antocepón3 da expiração do seu prazo 
de validado conforme Resolução COEMA N° 102015 o que tIre conFerirá a pmrr09

300  automática de seu prazo de validade 
até a m4n,fcstao defines,0 da SEMACE Case o nlenOsedo proloçc a solicituço de renov o antes do vencimento da licença p

orém  apósmencionado mencedo prazo não terá direito à proeogaç90 
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Encaminhar à SEMACç auadrwflesli-almonle o Rcttçj de gerericiamento dos restduos Sólidos gerados, constando o 
Processo de geração. segreg,jpóo acond?ionamririto armazenamento,coleta, 
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Rua Jaime Benévolo, 1400- Bairro de Fátima CEP: 60050-081 Fortaleza-CE, Brasil 
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- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 - • -° 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
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http:/lwww.azevedobastosnotbr 
E-mail: cartorio@azevedo  bastos. notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnIerdiç 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.- 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigente53. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de N,tas e Regisir' 
Estado da Para iba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em lod 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo Selo Digital: ABC 1; 

XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada  e verificada tantas vezes quanto for nece 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OK EMPREENDIMEI" 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
autenticada, sendo da empresa OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusivn 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/0712017 17:30:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Basti' 
acordo com o Art. 1°, 101  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Dig'; 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS L° 
EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiuital,azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 777611 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14107/2018 16:06:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 43861407171605270622-1 a 43861407171605270522-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/20 1 

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

https://autdigital .azevedoba5toS.nOt.br/hOme/C0mPr01t&4386140717160S27OS22  


